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MANHUAÇU 	 - - 	 MINAS GERAIS 

=LEI N9 1.501,  DE 08 DE SETEMBRO DE 1.986= 

11 D5 denominço i umi vii p-(iblici nesta cidade 

de RUA J0O DOMINGOS e especi2ic" 

A Câmirj Municip1 de MANHUAÇU, Estdo de Mjng 

Geriis, por seus Representntes, DECRETOU, e eu, em seu no-

me, SANCIONO i seguinte Lei: 

Art i) - Fici denomindi de RUA JOO DOMINGOS, 

. tu1 Rud Nova no Bairro So Vicente, nesta cidade, que 

se inicia ni Rui Professor Mnoe1 do Crmo e jtr4vess4 i ru 

Dr. Cesr Leite; 

ArtQ 22) - Fici .utorizdo o Chefe do Poder Exe-

cutivo 4 tomr is providncis necessriis p&rj o cumprimen-

to do irtigo 12  desta Lei; 

Art 2  32) - Revogdis 4s disposiç6es em contrario 

está Lei entràrã em vigor nâ diti de suà pub1icço. 

1n}'iuçu(MG), 08 de setembro de 1.986. 

FERNXND I1URIL1\c?E.s-PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPAL DA ADMI- 

ALIM ALY BXRAKY = S}. MUN CIPAL DA FAZEND A 

REMO DE OLIVEIRA fr SCRET4RI MUNICI PAL DE 
OBRAS 1}SERVIÇOS UBANOS. 


